
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 

LEI NQ 1.384 
De 7 d~ agosto d~ 1964 

Dis:t·Õo 
nos, 

tr..rr~ 

Artigo 12 - Fica o fr.,:oito municipal autorizado 
a P"rmutar t.,rrenos ou parte de te~renos de propriedade muni 
cipal, COQ terr.,nos ou parte de t~rr,nos de pro11rietários vi 
zinhos, quando os mesmos sojam irregular~s e a permuta possi 
bilit~, quando possível, a r~gularidade dos mesmos, -

Artigo 2º - Esta lei entrará ~m vigôr na data de 
sua publicação, rPvogadas as disposiçõ~s em contrário 


